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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de placas veiculares para os veículos oficiais da Agência de Desenvolvimento Agrário e 
Extensão Rural (AGRAER), a fim de atender as necessidades desta Agência, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Os objetos a serem ofertados pelas licitantes, deverão observarem as seguintes características e 
especificações: 

Tipo Item 
Natureza 

de 
Despesa 

Código 
do 

Produto 
Descrição 

Unid. 
de 

Medida 
Quant. 

Lote 
Único 

001 33903044 0008674 

Placa - Uso: veicular; Material: ferro laminado a frio 
ou em alumínio; Medida: 130 x 400 mm (A x C); 
Requisito: com película refletiva, com tinta ou 
adesivo na cobertura dos caracteres alfanuméricos. 

Unidade 250 

1.1.1.1. A quantidade mencionada no quadro acima, faz referência a unidade do objeto pleiteado, ou seja, 
unidade de placa veicular. 

1.2. Os objetos desta contratação se caracterizam como bens de consumo de categoria “comum”, 
conforme art. 2º, inciso II, do Decreto Estadual n. 15.775, de 28 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, para os fins do disposto no 
inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n. 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis meses) contados do(a) assinatura do contrato, nota 
de empenho ou instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei Federal n. 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O processo de aquisição de placas de identificação veiculares foi iniciado considerando que: 

2.1.1. A frota da AGRAER circula por todo o Estado, principalmente em estradas vicinais de 
assentamentos e propriedades rurais, onde as condições adversas, como bancos de areia e vegetação alta, 
frequentemente resultam na perda das placas dos veículos; 

2.1.2. Veículos sem placas, com placas danificadas ou ilegíveis estão sujeitos a autuações e multas, 
conforme a legislação de trânsito vigente; 

2.1.3. Para garantir a operacionalidade e legalidade dos deslocamentos, é essencial que os veículos 
estejam sempre em perfeitas condições de uso, permitindo o cumprimento das atividades finalísticas e 
logísticas desta Agência. 

2.2. O Setor de Transporte e Oficina (STO) juntamente com o Setor de Compras (COMPRAS) fizeram 
um levantamento de todos os veículos que serão adquiridos através dos processos licitatórios para 
atendimento das demandas de convênios federais: 

Processo licitatório n. 83/045.978/2023 - 4 (quatro) veículos; 

Processo licitatório n. 83/010.749/2024 - 1 (um) veículo; 

Processo licitatório n. 83/005.933/2024 - 20 (vinte) veículos; 

Processo licitatório n. 83/041.045/2023 - 4 (quatro) veículos; 

Processo licitatório n. 83/035.039/2023 - 2 (dois) veículos;  

Processo licitatório n. 83/037.769/2023 - 5 (cinco) veículos; 

Processo licitatório n. 83/013.865/2024 - 9 (nove) veículos; 

Convênio n. 961.872/2024 (MDA) - 48 (quarenta e oito) veículos  
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2.3. Em virtude da prevista aquisição de 93 veículos, e consequentemente do seu emplacamento, surgiu 
a necessidade de adquirir 186 unidades de placas veiculares para atender aos processos licitatórios em 
andamento, além de 64 unidades adicionais como reserva, para substituição das placas danificadas ou 
perdidas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O processo em tela trata de aquisição de placas veiculares (padrão Mercosul) para atender a frota 
de veículos oficiais da AGRAER, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n. 14.133, 01 de abril de 
2021 e alterações, regulamentada no Decreto Estadual n. 16.119, de 06 de março de 2023, adotando-se o 
procedimento da cotação eletrônica de preço, mediante utilização do Sistema Gestor de Compras (SGC), 
módulo Sistema de Dispensa Eletrônica (SDE), para fins de assegurar a seleção da melhor proposta. 

3.2. O processo licitatório adotará como critério de julgamento o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste documento quanto às especificações do objeto. 

3.3. Na instauração deste processo administrativo de compra através da contratação direta, fica 
dispensado a apresentação do Estudo Técnico Preliminar, fulcro art. 3º, inciso I do Decreto Estadual n. 
16.119/2023 e alude ao art. 72, inciso I da Lei Federal n. 14.133/2021.  

3.4. Em conformidade com a RESOLUÇÃO CGE/MS N. 102, DE 12 DE ABRIL DE 2024, que dispõe 
sobre as diretrizes para a Gestão de Riscos nos processos de contratações públicas no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, o Mapa de Riscos do Metaprocesso desta Agência está disponível no link 
https://www.agraer.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/11/Mapa-de-Riscos-do-Metaprocesso-1.pdf, versão 
1.0, datada de 14 de agosto de 2024. 

3.5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

3.5.1. Não será exigida amostra dos objetos a serem ofertados. 

3.6. CATÁLOGOS, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS OU “FOLDERS” DOS MATERIAIS 
OFERTADOS  

3.6.1. Não será exigido catálogo, encarte, folheto técnico ou “folders”. 

3.7. SUSTENTABILIDADE 

3.7.1. A Licitação destina-se a garantir, além de outros princípios, a promoção do desenvolvimento 
sustentável, harmonizando-se com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, conforme preceitua o art. 5º da Lei Federal n. 14.133, de 2021.  

3.7.2. Em análise ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 6° edição (https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf), aprovado pela Câmara 
Nacional de Sustentabilidade e pela Consultoria-Geral da União, o gestor público deve buscar o equilíbrio 
entre os três princípios norteadores da licitação pública: desenvolvimento nacional sustentável, 
economicidade e competitividade. 

(...) 

faz-se necessário o equilíbrio, não podendo a Administração se descuidar da 
competitividade e economicidade, buscando, sempre que possível o equilíbrio 
destas com a redução de impacto ambiental e benefícios sociais desejados. A 
melhor proposta não é simplesmente a de menor preço, mas é aquela que melhor 
atende ao interesse público, considerando-se inclusive seus aspectos ambientais. 
(Fonte: Manual Implementando Licitações Sustentáveis na Administração Pública 
Federal. PARTE II, Marcos Bliacheris. Cadernos da Consultoria-Geral da União) 

3.7.3. É imprescindível que as empresas contribuam fazendo sua parte, colaborando com práticas 
sustentáveis mitigando impactos ambientais. Nesse sentido, a contratada deverá adotar práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução do contrato, orientando e capacitando seus funcionários para o 
correto desempenho das atividades das boas práticas de sustentabilidade   ambiental, como exemplificado 
a segui: 

3.7.3.1. Otimização do consumo de materiais; 
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3.7.3.2. Promover a redução do desperdício de materiais, energia e água por parte de seus funcionários nas 
atividades; 

3.7.3.3. Fazer a destinação adequada dos resíduos gerados; 

3.7.3.4. Instruir os funcionários quanto ao descarte correto de materiais ou elementos poluentes ou 
potencialmente poluidores; 

3.7.3.5. Comprometer-se a não utilizar equipamentos, aparelhos ou ferramentas, potencialmente geradores 
de elementos poluentes; e 

3.7.3.6. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental como a recepção de bens, embalagens, recipientes 
ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis, práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos 
bens inservíveis e processos de reutilização. 

3.8. SUBCONTRATAÇÃO 

3.8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.9. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.9.1. DO CREDENCIAMENTO NO CCF/MS 

a) Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter 
chave de identificação (login) e senha pessoal no Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Mato 
Grosso do Sul - CCF/MS conforme art. 9º do Decreto Estadual n. 16.119, de 2023. Maiores informações no 
link https://www.compras.ms.gov.br/cadastro-de-fornecedores/. 

b) O credenciamento de que trata o subitem acima deverá ser realizado no Simulador E-Fornecedor no 
site www.compras.ms.gov.br, no ícone “Área do Licitante” e “cadastre-se aqui”. 

c) A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico e 
compra direta, processado pela Secretaria-Executiva de Licitações/SAD/MS ou pelos órgãos, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado, do responsável legal da empresa ou por iniciativa do CCF/MS, 
devidamente justificada. 

d) Cada empresa credenciada poderá participar por meio de um único representante legal, 
devidamente cadastrado junto ao CCF/MS. 

e) Entende-se por representante legal da empresa credenciada aquele a quem o contrato 
social/estatuto confere os poderes para representar a sociedade, inclusive no que se refere à outorga de 
procurações. 

f) É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica se cadastrar, no mesmo certame, como representante 
legal de mais de uma empresa credenciada, salvo nos casos de lotes/itens  distintos. 

g) O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema eletrônico implica a sua 
responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das transações 
inerentes ao certame. 

h) É de responsabilidade do credenciado e de seu representante manter as informações fornecidas 
para os fins do disposto no subitem seguinte (DAS VEDAÇÕES) deste termo de referência sempre 
atualizadas, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

i) A não observância do disposto nos itens anterioriores poderá ensejar a exclusão do licitante no 
momento da habilitação. 

3.9.2. DAS VEDAÇÕES 

3.9.2.1. Não poderá participar desta licitação: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que observado o 
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procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções administrativas, a ser editado pelo Poder 
Executivo; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Termo de 
Referência, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) Diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, bem 
como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal proibição também se 
aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que 
mantêm relacionamento afetivo público e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e 
entidades promotores, participantes da licitação, bem como contratantes; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação 
por ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 12 da Lei Federal n. 8.429, de 1992, ou pessoa 
jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o 
prazo que apontar a decisão condenatória; 

i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação. 

3.9.3. DO ACESSO AO SISTEMA DE DISPENSA ELETRONICA (SDE) E DA INCLUSÃO DA 
PROPOSTA 

3.9.3.1. O acesso ao SISTEMA DE DISPENSA ELETRONICA (SDE), a inclusão de propostas e 
documentos, lances e demais procedimentos são disciplinados pelo Decreto Estadual n. 16.119, de 2023. 

3.9.3.2. A dispensa eletrônica será operada no Portal de Compras, no link Compra Direta - 
www.compras.ms.gov.br. 

3.9.4. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA E PROPOSTA 

3.9.4.1. Conforme art. 13 do Decreto Estadual n. 16.119, de 2023, o licitante/fornecedor interessado, após a 
divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do SDE, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento, salientando que a inserção da proposta e dos 
documentos é condição sine qua non para fase de lances: 

I. a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço; 

II. a declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou para contratar com a Administração 
Pública; 

III. a declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar Federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006, quando for o caso; 

IV. a declaração de pleno conhecimento e de aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 

V. a declaração de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no SDE, assumindo-as 
como firmes e verdadeiras; 

VI. a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

VII. os documentos de habilitação exigidos neste TR e em anexo; 

VIII. catálogos, encartes, folhetos técnicos ou “folders” dos materiais ofertados. 
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IX. Cópia cocumentos pessoais de quem vai assinar o contrato, inclusive procuração, se for o caso; 

X. Comprovante bancário da empresa contratada para efetuar o pagamento. 

3.9.5. DA NEGOCIAÇÃO 

3.9.5.1. Conforme o Decreto Estadual n. 16.119, de 2023 a negociação será realizada por meio do SDE. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1.1. A entrega deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada pela contratante, dela 
devendo constar: a data, o valor unitário do objeto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, 
o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente pelo órgão/entidade requisitante, 
devidamente autorizado pela autoridade superior, e ainda acompanhada pela nota de empenho ou 
instrumento equivalente. 

4.1.2. A entrega dar-se-á de forma parcelada, em até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da 
nota de empenho, assinatura do contrato ou instrumento equivalente, no setor informado no subitem 
subsequente. 

4.2. DO LOCAL DE ENTREGA 

4.2.1. O objeto deverá ser entregue no Setor de Transporte e Oficina (STO) da AGRAER, localizado na 
Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/n, Bloco 12, Parque dos Poderes, na cidade de Campo 
Grande/MS, CEP 79031-310, das 07h30 às 11h e/ou das 13h30 às 16h (horário de Mato Grosso do Sul), 
sendo recebidos por servidor Integrante da Comissão Permanente de Recebimento de Mercadoria, 
conforme PORTARIA "P" AGRAER N. 42, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025, publicado no DOE n. 11.736, de 
5 de fevereiro de 2025.  

4.2.2. Se necessário, a Contratada poderá realizar contato via telefone com o STO, pelo número (67) 
3318-5204. 

4.3. DO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 

4.3.1. Para o(s) objeto(s) contemplando(s) no certame, na nota fiscal deve constar as seguintes 
informações: 

4.3.1.1. Razão Social da Contratante: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – Agraer.  

4.3.1.2. Endereço: Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco 12, Parque dos Poderes, Campo 
Grande/MS.  

4.3.1.3. CNPJ: 03.981.081/0001-46.  

4.3.1.4. Inscrição Estadual: 28.540.373-7 

4.3.2. Em atendimento ao Decreto Estadual n. 16.258, de 2023, que orienta a observância as disposições 
para retenção de Importo de Renda, conforme Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 2012, onde consta: 

4.3.2.1. Art. 2º §6º - A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço deverá informar no 
documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem retidas na operação. 

4.3.2.2. Art.2º-A, §3º - A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço amparado pela 
isenção, não incidência ou alíquota zero, deve informar o enquadramento legal do benefício no respectivo 
documento fiscal, sob pena de a retenção do imposto sobre a renda ser efetuada sobre o valor do 
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

4.3.3. Além das informações necessárias para preenchimento da nota fiscal, a Contratada deverá 
especificar o número do número do Processo Administrativo, o número do Pregão (quando for o caso), 
número da Nota de Empenho, bem como a especificação do objeto, quantidade, valores, tributos e dados 
bancário. 

4.4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
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4.4.1. A Contratada obriga-se a entregar o(s) objeto(s) em conformidade com as especificações descritas 
no(s) subitem(ns) 1.1.1 deste termo de referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 
caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

4.4.2. Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega. 

4.4.3. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos os 
impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da Contratada. 

4.4.4. Caso a Contratada se recusar ao recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação por meio hábil (ofício ou e-mail ou publicação em site 
oficial de comunicação), a Administração convocará a segunda melhor classificada para efetuar a entrega e 
assim sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicando aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.4.5. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 20 (vinte) dias, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.4.5.1. Para os fins do disposto no subitem 4.4.5, o termo sumário correspondente ao atesto no verso do 
documento fiscal ou equivalente, deve atentar-se ao art. 19 do Decreto Estadual n. 15.938, de 2022. 

4.4.6. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4.7. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, mediante preenchimento de 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

4.4.7.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

4.5. GARANTIA 

4.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO 

5.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
instrumento convocatório e seus anexos. 

5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

5.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

5.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência. 

5.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório.  

5.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
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5.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.1.9.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 5.1.9 deste Termo de Referência, a Administração 
terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei Federal n. 14.133, de 
2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

5.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 

5.1.11. Notificar os emitentes das garantias, se houverem, quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, fulcro §4º, art. 137 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

5.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

5.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei Federal n. 8.078, de 1990). 

5.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

5.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos. 

5.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, inciso II da Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 15.938/2022) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

5.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato. 

5.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

5.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

5.2.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021 e o respectivo 
regulamento do Decreto Estadual n. 15.938/2022. 

6.2. Compete ao gestor do contrato o exercício das atribuições descritas no art. 15 do Decreto Estadual 
n. 15.938/2022. 

6.3. Compete ao fiscal do contrato o exercício das atribuições descritas no art. 16 do Decreto Estadual n. 
15.938/2022. 
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6.4. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados nos termos do art. 6º, 7º e 
8º, todos do Decreto Estadual n. 15.938/2022. 

6.5. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados. 

6.6. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante. 

6.7. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.7.1. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE 

7.1. PAGAMENTO 

7.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá a prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME n. 77/2022. 

7.1.2. O prazo de que trata o subitem 7.1.1. será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.1.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos Instrução Normativa SEGES/ME n. 77, de 
2022. 

7.1.4. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será 
realizado na conta corrente indicada pela Contratada.  

7.1.4.1. A licitante vencedora deverá após recebimento da nota de empenho, encaminhar a nota fiscal, 
preenchida conforme delineado no subitem 4.3. 

7.1.5. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá 
devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.1.5.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 

7.1.6. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que 
lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

7.1.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

7.1.8. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 

7.1.9. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7.1.9.1. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a Contratada será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para 
esse fim específico. 

7.1.9.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 7.1.9.1 poderá 
ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Contratante. 

7.1.9.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 
inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 
Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

7.1.9.4. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade 
cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

7.1.10. Será efetuada a glosa no pagamento, integral ou proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.10.1. Não entregue, total ou parcial, o objeto pleito deste Termo de Referência. 

7.2. REAJUSTE 

7.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da elaboração do valor estimado da contratação. 

7.2.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1.1. A licitação será realizada em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

8.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Termo de Referência quanto às especificações do objeto. 

8.2. HABILITAÇÃO 

8.2.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado da fase de lances. 

8.2.2. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n. 77, de 18 de março de 2020. 

V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

VIII. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

IX. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (artigos 17 a 19 e 165). 

8.2.2.1. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n. 123/2006 
e da Lei Complementar Estadual n. 303/2022: certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da 
licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando 
apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar n. 123/2006; 

8.2.2.1.1. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n. 
123/2006, o pregoeiro poderá solicitar da licitante a apresentação dos documentos contábeis aptos a 
demonstrar a correção e a veracidade de declaração de seu enquadramento. 

8.2.3. Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos: 

a) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; 

b) independentemente da sede ou domicílio do licitante, certidão emitida pela Secretaria da Fazenda 
do Estado de Mato Grosso do Sul (SEFAZ) ou pela Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul 
(PGE) que comprove a regularidade do licitante referente a todos os créditos tributários estaduais e à Dívida 
Ativa do Estado por elas administrados; 

c) certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante que comprove a 
regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS; 

IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.1.3.1. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

8.1.3.1.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O 
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerido pela 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.1.3.1.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 8.2.3.1.1 implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n. 
14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.1.3.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.1.4. O fornecedor deverá encaminhar, para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, os 
seguintes documentos: 

8.1.4.1. Por se tratar de licitação através de contratação direta, fica dispensado apresentação de 
documentos econômico-financeiro, fulcro art. 63, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Nos termos do §3º, art. 7º do Decreto Estadual n. 15.940, de 2022, balizando-se de pesquisa de 
preços para a formatação dos preços referenciais, definiu-se, previamente, o custo estimado da 
contratação, sendo o valor global de R$ 30.208,33 (trinta mil e duzentos e oito reais e trinta e três 
centavos). 

10. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

10.1. A Lei Complementar Estadual n. 303, de 2022 vem dar tratamento diferenciado e simplificado à 
participação de ME/EPP e devem ser obrigatoriamente aplicadas nas contratações da Administração 
Pública.       

10.2. Após a realização de pesquisa de preços, providenciada pela unidade competente, é conhecida a 
média de preços do(s) objeto(s) pleiteado(s). Assim, caso o valor médio seja de até R$ 80.000,00 será 
aplicada a exclusividade na participação de ME/EPP, conforme art. 15, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n. 303, de 2022. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

11.1.1. Atendendo ao Decreto Estadual n. 16.121, de 2023 que dispões do Plano de Contratações Anual 
(PCA), para o exercício financeiro vigente, tais valores encontram-se alocados. 

11.1.2. A contratação está alinhada ao PCA, conforme funcional programática n. 
10.83903.20.608.2231.6095.0001, natureza de despesa n. 33903044 e fonte de recurso n. 0275980991, do 
exercício 2025. 

11.1.3. A Contratante reserva-se no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da reserva 
orçamentária. 

11.1.4. As despesas efetuadas no próximo exercício correrão à conta do respectivo orçamento, dentro da 
mesma programação financeira. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Depois de celebrado o contrato, a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas 
infrações descritas neste Termo de Referência. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 2021, o Contratado que: 

12.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.2.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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12.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

12.3. Com fulcro na Lei Federal n. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à contratada as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156. 

12.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória. 

Sanção de Multa  

12.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, 
na seguinte forma: 

12.4.1. de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 60 (sessenta) dias; 

12.4.2. de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.  

12.4.2.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei Federal n. 14.133, de 2021. 

12.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações 
contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 2021, sendo estabelecida em 
razão do grau de importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais 
perdas nas quais a Administração tenha incorrido, nos percentuais estabelecidos no Decreto Estadual n. 
16.189, de 17 de maio de 2023: 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

12.2.1. 
20% (vinte por cento) sobre o valor da 

parcela do objeto não executada 
12.2.2. 
12.2.3. 
12.2.4. 
12.2.5. 
12.2.6. 
12.2.7. 
12.2.8. 
12.2.9. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor contratado 

12.5.1. Na hipótese do subitem 12.2.1, a sanção de multa compensatória poderá atingir o percentual de até 
30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, nas hipóteses de que trata o §1º do 
art. 35 do Decreto Estadual n. 16.189, de 2023.  

12.6. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

12.7. A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o disposto no art. 162 
da Lei Federal n. 14.133, de 2021. 

12.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, podendo, 
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 
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12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta com o Estado de Mato Grosso do Sul, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, obedecida a seguinte gradação, definida no Decreto Estadual n. 16.189, de 2023: 

Infração (Subitens) Pena 
12.2.2. impedimento pelo período de até dois anos 
12.2.3. impedimento pelo período de até três anos 
12.2.4. impedimento pelo período de até um ano 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

12.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável, em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.5, 12.2.6, 12.2.7 e 12.2.8, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação, definida no Decreto 
Estadual n. 16.189, de 2023: 

Infração (Subitens) Pena 
12.2.5. declaração de inidoneidade de até cinco anos 
12.2.6. 
12.2.7. 
12.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

12.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 12.11 deste Termo de Referência nas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

Da Aplicação e do Cômputo da Sanção 

12.13. Os aspectos relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a cumulação, o 
cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual e a soma de diversas 
sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de licitações e contratos distintos, deverão observar 
o disposto artigos 34 a 38 do Decreto Estadual n. 16.189, de 2023. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

Processo Administrativo Sancionador 

12.15. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III do Decreto Estadual 
n. 16.189, de 2023. 

 

Campo Grande, 13 de março de 2025. 
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